
 
 
 
  EMENDA ADITIVA Nº 42/2021 
 
  A Vereadora Prof.ª Almira, que esta subscreve, com assento nesta Casa 
Legislativa, nos termos do artigo 77, do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda 
ao Projeto de Lei nº 47/2021. Autoria do Executivo. “Institui o Serviço de Transporte 
Coletivo Urbano no Município de Chapadão do Sul”. 
  
 
  EMENDA ADITIVA 

  Adiciona-se Artigo ao Projeto de Lei em epígrafe, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

  Art. ... Os ônibus circulares deverão ter Plataforma Elevatória instalada 
no veículo, para garantir a acessibilidade. 
   
 

 É a emenda. 
 

  Câmara Municipal de Chapadão do Sul, 10 de dezembro de 2021.  
 
 
 

Ver. Prof.ª Almira 
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